
INDICAÇÃO Nº 
955
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Planejamento  e Gestão a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Prefeitura de Lucélia realizar obras de implantação de calçadão entre a Vicinal LCL-050/Rua Cecilia Mendes de Mesquita e a Rua Tamborins.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Prefeito Municipal, Osvaldo Alves Saldanha, tomamos conhecimento da necessidade da realização da construção do calçadão como medida de segurança aos moradores dos conjuntos habitacionais Jardim da Flores, Jardim Morada do Sol e Residencial Santa Lúcia.

A cidade de Lucélia está classificada no grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que identifica ser município de baixo nível de riqueza, fato esse que  e impossibilita da administração realizar os investimentos necessários para atender reivindicações da população, por isso o Prefeito Municipal busca a realização do convênio na ordem de R$ 200.000,00 com esta Pasta.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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